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PORTARIA N" 7565/2025 DE 29 DB OUTUBRO DE 2025.

"urspôn soBRE A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DA SRA.
LIDIA RODRIGUES DA SILVA, NA FUNÇÂO DE
sERVENTB n oÁ ourRAS pRovI»ÊNCIAS."

EBER ROGERIO ASSIS, PREFEITO MUNICIPAL DE
rnnNÃo, ESTADO »B sÃo pAULo, No uso DE suAS
ATRIBUIÇÔns LEGAIS.

RESOLVE:

Art. 1o - PRORROGAR pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 05 de

novembro de 2025 o contrato de trabalho por tempo determinado da Sra. LIDIA
RODRIGUES DA SILVA, portadora do RG. no 20.***.683-0 SSP/SP, e do CPF/MF n"

269.**{'..898-86, lotada na função de "SERVENTE", conforme Lei Municipal no 61812011 e

de acordo com os termos da Legislação em vigor em todo o território do Município.

Art.2o - As despesas decorrentes da execução da presente portaria correrão
por conta das verbas orçamentais próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art.4'- Revogam-se as disposições em contrário.
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